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MUNICIPIO DE PENEDO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 

  

 EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº047/2021

CONTRATO PMP Nº 066/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0008361/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL REALIZAÇÃO DE
PRODUÇÃO DE EVENTOS PÚBLICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS, SOB DEMANDA, COMPREENDENDO: PLANEJAMENTO, FORMATAÇÃO, ORGANIZAÇÃO,
COORDENAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO, INCLUINDO NESTA O FORNECIMENTO DE
INFRAESTRUTURA E DE MATERIAL, ACOMPANHAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE APOIO LOGÍSTICO E
OPERACIONAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO
DE PENEDO.

Assinatura do Contrato: 19/10/2022.

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.

Valor Global: R$ 5.717.918,00 (cinco milhões, setecentos e dezessete mil, novecentos e dezoito reais).

Empresa adjudicada e homologada: TALUAN EVENTOS E ESTRUTURAS EIRELI – ME - CNPJ:
03.077.802/0001-98.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decerto Federal nº 10.024/2019.

Luciano Barros Lucena
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
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